
Orgam para tra ta r dos interesses de Ytú e seu municipio
PUBLICAÇÃO BI-SEMANAL: A’S QUARTAS E SABBADOS

ANNO XYII E. de S. Paulo ¡i Ytú, 3 de Fevereiro de 1912

EXPEDIENTE
A SS IG N  A T U R A S

Anuo . . . . . . .  • 1»$000
Semestre 8$000
T r i m e s t r e ................................... 4$000
N U M E R O  A V U L S O  $100

Seoção  L iv re  e  E ditaos

L in h a  : $200  Repetição  $100 
P a g a m e n to  adeantado

Empréstimo Municipal
Combatemos a idêa do 

emprestimo municipal, 
não levado pelo interesse 
ou medo de seu encampa
da a Companhia Ituana  
Força e Luz, pois esta 
saberá deffender os seus 
interresses, mas sim, por 
ser uma operação desas- 
troza e onerosa para o 
municipio e que não visa  
bem ou interesse publico 
algum. A s rendas do mu
nicipio não comporta tão 
pesado onus, é insuficien
te para fazer face aos ju
ros, quanto mais o de 
amortisação. Caso seja le
vado a effeito tal empres
timo, só em depreciação 
de typo, fica a Camara 
onerada em perto de qui
nhentos contos, o que será 
um desastre para o m uni
cipio. Com essa quantia, 
applicada em melhoramen
tos e hygiene, muito se po
deria fazer de bom e util, 
se se deixasse de parte a 
comesaina e a politiquice.

Para que os municipes 
vejam por si, que o que 
querem os clandestinos é 
arrastar e cavar a rui
na do m u n i c i p i o ,  re
solvem os publicar a es- 
criptura de emprestimo. 
Note-se que tudo isso es
tá sendo sancionada pelo 
candidato neutro e indepen
dente, que na sua circular, 
pedindo votos, dizia que 
faria e trabalharia pelo 
bem do municipio e pelo
seu engrandecimento.

*  *

CERTIFICA, a pedido 
verbal de parte interessa
da, que revendo em seu 
cartorio os livros de notas 

seu cargo, no de numero

NUM. 1.288
setenta e seis a folhas trin
ta um, verso, verificou 
conlar a escnptura do 
teor seguinte : Escriptura 
de emprestimo : Saibam  
quanto esta virem que no 
anno do Nascim ento de 
Nosso Senhor Jesus Chris- 
to de mil novecentos e 
onze, aos vinte e nove dias 
do mcz de Dezembro, 
nesta cidade de São Pau
lo, em meu cartorio, pe
rante mim Tabellião com
pareceram partes entres 
si justas e contractadas, 
a sab er: de uma parte a 
Camara Municipal de Ytú, 
que será chamada a— Mu
nicipalidade— representa
da neste acto por seu Pre
feito Augusto Ferraz Sam 
paio, e da outra parte a 
Ethelburga Syndicate L i
mited, sociedade anony- 
ma, com séde em Londres, 
65 Biâhopsgate, represen
tada pelo seu director e 
consultor jurídico Dr. 
Francis M inchin Vou- 
les, conforme a procura
ção já registrada e archi
vada neste cartorio, que 
será chamada o ’’Banquei
ro”, os presentes meus co
nhecidos ô das duas teste
munhas adiante nomeadas 
e assignadas, do que dou 
fé. E, perante essas te s
temunhas, pela Camara 
Municipal de Ytú, que se
rá chamada a ’’Municipa
lidade” por seu prefeito, 
perante mim e as mesmas 
testemunhas, foi dito que 
em virtude e por força da 
lei Municipal numero v in 
te e cinco de dez de de
zembro de mil novecen
tos e nove, e resolução 
de vinte e cinco de junho 
de mil novecentos e onze, 
cuja certidão me foi exhi
bida e fica registrada em  
meu cartorio e archivada, 
usando da faculdade que 
nella lhe é conferida, con
tracta com o Ethelburga 
Syndicate Limited, socie
dade anonyma com séde 
em Londres 65 Bishopsga- 
te, representada pelo seu 
director e consultor jurí
dico Dr. Francis Minchin 
Youles, conforme procu
ração já exhibida, que se
rá chamada o ’’Banquei
ro”, a effectividade do 
emprestimo autorisado na 
referida lei, mediantes as 
seguintes clausulas ou

condições, que se repun- 
tarão acceitas por quan
tos se tornarem portado
res dos respectivos títulos:
1.a) A m unic ipa lidade  concedo 
pelo p resen te  in s t ru m e n to  de 
contracto ao Banqueiro  o direi
to de fazer ou  m a n d a r  fazer 
por conta da  referida M unici
palidade u m a  ou  varias  em is
sões publicas de obrigações do 
mesm o em prestim o. As obriga
ções sorteadas e os coupons 
vencidos serão recebidos pela 
M unicipalidade, ao p a r  em p a 
gam ento  de seus impostos e 
todas ellas (obrigações e cou
pons vencidos ou por  vencer) 
deverão ser recebidas pela The- 
souraria  M unicipal em  caução 
ou como deposito ou g aran t ia  
exigida pela Municipalidade.
2.a) E m  g aran t ia  do p a g a m e n 
to pontua l  da  q uan tia  principal 
dos ju ros  das obrigações a  M u
nicipalidade designa e dá  em 
penhora  titu lo  irrevogável, 
com direito  de prior idade até 
o reembolso integral  de todo o 
capital e ju ros  do em prestim o, 
os impostos e taxas  por  ella 
arrecadados n a  conform idade 
do exposto no segundo  anne- 
xo. Caso a  im portanc ia  dos im 
postos e taxas dadas em  g a ra n 
tia, na  fo rm a  su p ra  m enc iona
da, não  a t t in ja ,  em qu a lq u e r  
anno, a  q u a n t ia  p recisa p a ra  o 
serviço do em prestim o, a M u
nic ipalidade se obriga a  fo rn e 
cer os fundos  necessariss do ou 
t ra  p roveniencia  e a fazer o 
respectivo p ag am e nto  nesta  
cidade de São P aulo  ao rep re 
sen tante  do Banqueiro  em  te m 
po util p a ra  perm it t i r  ao m es
mo de fazer face poutualm en- 
te aos serviços do em prestim o.
3.a) Todos e q u aesque r  p a g a 
mentos relativos a este em pres 
timo, a t itu lo  de am ortisação, 
juros  ou qu a lq u e r  outro, serão 
effectuados n a  cidade de São 
Paulo  em  libras esterlinas ouro, 
ou seu equivalente era moeda 
nacional no Banco designado 
pelo Banqueiro. As obrigações 
e os coupons bem  como o f u n 
do de am ortisação para  o re e m 
bolso ficarão isentos de todas e 
quaesque r  taxas ou imposto 
preseutes e fu turos, ordinarios 
e ex trao rd in a r io 3, federaes, es-
tadoaes, m unicipaes ou de ou
t ra  qu a lq u e r  natureza , exigi
das ou autorisadas pelo Gover
no dos Estados U nidos do B ra
sil, pelo Governo do E stado  de 
São Paulo  ou pela própria  M u
nic ipalidade ou por outros po
deres, e que as obrigações, os 
compons, ou o fuudo  de a m o r 
tisação possam estar sujeitos, 
ficando e3tas taxas ou impostos 
a cargo da referida M unic ipa
lidade. 4.a) E m q u a n to  houver  
obrigações em circulação a 
M unicipalidade supprirá ,  an- 
nua lm en te , por meio de dois 
pagam entos  semestraes, t r in ta  
dias, o mais ta rd a r  an tes  do 
vencimento, a  im portanc ia  dos 
ju ros  e das amortisações do em 
prestimo, bcrn como a re m u n e 

ração dos Banqueiros, confor
me fica dito ulteriorm ente, no 
presente contracto, m edian te  
quitação  im raed ia ta  dos títulos 
e coupons correspondentes, 
bem como da referida com m is
são, pagando  em  São Paulo  as 
quan tias  ind icadas em tercei
ro annexo. 5.a) A M un ic ipa
lidade p a g a rá  ao Banqueiro  
u m a  commissão de um  por 
cento sobre a im portanc ia  das 
quan tias  por ella paga  pa ra  o 
resgatados titu los sorteados ou 
dos coupons vencidos. 6a.) Os 
titulos legalm ente  rubricados e 
assignados serão ao portador,  
im pressos em l ingua  portugue- 
za e franceza, ou portugueza  
ingleza. Os coupons semestraes 
destinados ao ju ros  de seis por  
por cento ao anno  serão unidos 
aos mesm os titulos, cujos juros  
serão pagaveis  nesta  cidade de 
São Paulo  em  libras esterlinas, 
ouro, ou o seu equ ivalen te  em 
m oeda nacional, digo ouro. O 
prim eiro  coupon  represen tando  
u m  sem estre  inteiro  de juros  
será pagavel seis mezes depois 
da ass igna tu ra  da  obrigação 
geral de que  se fala abaixo. 
7.a) As obrigações serão re e m 
bolsadas po r  meio de fu ndo  de 
am ortisação coraulativos das 
quan tias  m encionadas no q u a r 
to annexo  e a  p a r t ir  das datas 
que nelle se encon tram  ind ica
das. A am ortisação será feita 
ao p a r  e por  meio de sorteios 
segundo  u m  quadro  de am or ti 
sação assignado pelas duas  p a r 
tes contractan tes  transcrip to  
nos livros da  M unicipalidade 
destinados a  este fim. A M u
nic ipalidade fa rá  publicar em 
seu jo rna l  official os titulos 
sorteados que serão pagos no 
dia do vencim ento  do coupon 
seguinte, m edian te  a entrega 
dos titulos g dos coupons não 
vencidos. Si fa l ta r  u m  coupon 
q u a lq u e r  sua im portanc ia  será 
deduzida  dos titu los a pagar. 
Os titu los sorteados n ã )  terão 
mais  direitos a juros  a partir  
do dia fixado para o seu res
gate. A M unicipalidade se r e 
serva igua lm en te  o direito de 
resga tar  ao p a r  o em prestimo 
em sua totalidade ou em parte, 
depois de decorridos dez an- 
nos da data  da  obrigação g e 
ral que g a ran te  o em prestim o 
com aviso previo de seis me- 
z :s ao Banqueiro  e tam b em  por 
meio de aunuucios num  jo r 
nal diário de Paris, Londres  e 
São Paulo. 8.a) A M unicipali
dade se obriga  a  aux il ia r  o 
B anqueiro  pa ra  que  os titulos 
deste em pres tim o ob tenham  
cotação nas praças indicadas 
pelo Banqueiro  e ass ignar para 
este fim todos os docum entos 
necessários. 9.a) O Banqueiro  
se obriga a com pra r  todas as 
obrigações a em it t ir  de confor
midade com o presente  con
tracto, pelo preço de o itenta e 
cinco por  cento de seu valor 
nominal, do modo seguinte  : 
t r in ta  e tres por cento no acto 
da  ass igua tu ra  d a  obrigação, 
tr in ta  e tres por  cento até  o dia

tr in ta  e u m  de jane iro  de mil 
novecentos e doze e t r in ta  q 
qu a tro  por  ceuto a té  o dia  p r i 
meiro de m arço  de mil n ove
centos edoze ,  ou de u m a  un ica  
vez si o B anqueiro  quizer. 
To íos os pagam entos  serão 
feitos p o r  letra a n o ve n ta  
dias de vista sobre Londres. 
Era troca de cada  p a g a m e n to  
a M unicipalidade en tregará  ao 
Banqueiro  cautelas provisorias 
ou titulos difinitivos de valor 
nom inal  de u m  conto e qu i
nhen tos  mil reis ou se jam  L. 
100, ou a inda  Frs. 2.520 pa ra  
cada pag am e n to  de 85 L. cu ja  
en trega  se effectuará depois de 
acceita a  letra. O B anqueiro  
poderá  em itt ir  estas cautelas 
provisorias e obrigações pelos 
preço que lhes convier com  ou  
sem coupons semetraes, ou  
um a parte  destes se a3sim q u i 
zer. A differença en tre  o preco 
de oitenta e cinco por  cento e 
o preço effectivo da  emissão ou  
q u a lq u e r  beneficios resu l tan te  
da  emissão ficará p e r tencendo  
ao Banqueiro  p a ra  todas as 
despezas e commissões re la ti
vas a emissão, e titu los de 
de bonus. Essas cautelas provi
sorias serão trocadas pelos t i t u 
los definitivos o mais b reve  
possivel, a  con ta r  da ass ig u a tu 
ra  da  obrigação geral, no  pra- 
so m áxim o de seis mezes, que 
será feita, bem  como os titu los 
e coupons pela fo rm a  rasoavel- 
m ente  pedida  pelo Bauqueiro- 
10a) A M unicipalidade torna, 
rá  a  seu cargo a  im pressão  das 
cautelas provissorias e dos t i 
tulos definitivos, ass im  como 
quaesquer  taxas e impostos a- 
ctuaes francezes e iuglezes que  
recahirem sobre as obrigações 
em itidas em F ra n ç a  ou em  
Ingla tera . A M unicipalidade 
tom ará  a inda a seu cargo todas 
as despezas de inseripções nos 
Estados U nidos do Brazil e no  
Estado de São Paulo  de todos 
os actos de p en h or  e de g a ra n 
tias, si el les se to rna rem  neces
sários. 11a) N e n h u m a  divida, 
n e n h u m  em pres tim o contrahi-  
do u lterio rm ente  pela M unici
palidade gosará  de direitos de 
prior idade sobre as d itas  obri
gações no que respeita ás ren 
das dadas em p e n h o r  pela M u
nicipalidade q u e  se obriga  a 
que  n e n h u m a  destas m esm as 
rendas agg ravadas  pela ob riga
ção geral, que  g a ra n te m  esta 
emissão, sejam  em pregadas  ou 
tratados de modo a  effectar ou  
d im inu ir  as van tagens  do p e 
nhor dado pelas m e sm as  o- 
brigações e que n e n h u m a  das  
rendas oneradas  com o serviço 
do em pres tim o se ja  reduzida  a  
não serein ellas subs t i tu idas  
por ou tras  rendas p rev iam en te  
acceitas pelo Banqueiro .

12.a) O Banqueiro  fica com 
o direito de resc ind ir  o p resen 
te contracto, se den tro  do p ra 
so de sessenta  dias, contados 
de ho je  oooorrer u m a  crise fi
nanceira ,  pán ico  ou guerra ,  em  
Ing la te rra ,  F ra n ç a  ou Brasil, 
que venha  a p re jud ica r  a emis-
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são p u büca  e a  ven d a  das obri- 
ações resultantes  deste con - 
tracto, m edian te  aviso por  es- 
crip to  em  carta  reg is trada  ou 
p o r  te le g ra i rm a  dirigido ao 
Prefeito  da  Municipalidade.
13.a) O producto  do referido 
em pres tim o  será destinado e 
em pregado  do modo indicado 
no  annexo  quinto. 14.a) O fóro 
do presente  contracto  para 
todos os effeitos de direito e 
todas as relações judiciaes, d e 
correntes do m esm o contracto, 
de  em prestimo, será o da  cida
de de São Paulo. 15.a) No caso 
de qu a lq u e r  engano  ou erro re 
lativos ao quadro  de am ortisa
ção, ficam as partes  contrac tan 
tes com o direito de verificar 
o dito engano  ou erro e alterar 
nesse pouto  os pagam entos  fei
tos. 16a) Sobre as duas m esm as 
prestações que  serão feitas num  
Banco em  S. Paulo, a M unici
pal idade autorisa  á E te lbunga 
S ynd ica t  e L im itd  a  depositar 
no  dito Banco a  q uan tia  neces
sár ia  p a ra  o resgate total da  di
v ida  consolidada. I  annexo. 
Im po rtân c ia  nom ina l  do em 
pres t im o mil e seiscentos con
tos— (1:600:000$000)— ao c am 
bio fixo de qu inze mil reis por 
l ibra esterlina, com o ju ro  de 
seis por cento ao anno. I I  an- 
nexos. R endas  aggravadas  : ta 
xas  de agua, exgotto, luz eléc
trica, imposto predial,  de in 
dustr ia  e profissões. I I I  a n n e 
xo. A M unicipalidade fa rá  d u 
ran te  os cinco primeiros  annos 
do em pres tim o  um  pagam ento  
a n n u a l  de  L. 6.464 ( seis mil 
quatrocentos  e sessenta e q u a 
tro  libras esterlinas) e, du ran te  
os annos  seguinte, unis  p ag a 
m ento  an n u a l  de  L. 6.835,4 
(seis oit^centas e t r in ta  e cin
co l ibras esterlinas e quatro  
pences) até  o completo resgate 
do  emprestimo. IV  annexo. 
F u n d o  de am ortisação de 0,344 
p o r  cento  ao anno  sobre a  im 
portânc ia  nom inal do em pres 
timo, e que  bas ta rá  p a ra  reem 
bolsar a  totalidade do em pres 
t im o, den tro  de u m  praso de 
c incoenta annos.

(CONTINUA)

Nada se perde, nada se crea...
Sob este titulo lê-se no 

«Brasil», de Pariz :
«De um anno para cá, 

o que maior rumor causa 
no mundo scientifico pa
risiense é a fabricação de 
um novo carvão artificial 
obtido pela transformação 
hygienica do lixo domés
tico.

Fazer carvão com o li
xo é. além de tudo, origi
nal.

Desejando observar o 
valor desse processo que 
nos parecia de util pro
veito no Brasil, como em 
outros paizes, fomos v isi
tar uma usina de St. Ouen, 
onde assistimos ás diffe- 
rentes phases da operação 
que é concludente e que 
assim se resume :

Um apparelho recebe 
uma parte do lixo pari
siense, tritura-o, esmaga- 
o, esterilisa-o, amassa-o, 
transforma-o e, por uma

série de operações auto
máticas, tão interessan
te como engenhosamente 
combinadas, consegue for
necer por preço reduzido 
um carvão sob a fórma 
de bolos ou de tabloides, 
que todos nós nos acha
mos na impossibilidade de 
discernir do verdadeiro 
carvão extrahido da mina; 
o aspecto é semelhante, o 
resultado é também van
tajoso.

Tanto em França como 
no extrangeiro, um grande 
numero de municipalida
des já solicitou a conces
são de beneficiar, com a 
utilisação do lixo urbano 
das vantagens dessa in 
venção; somente em Fran
ça, quatro das mais im 
portantes cidades já tra
taram difinitiva e official- 
mente deste assumpto e 
são Bordeaux, Amiens, 
Roubaix e Boulogne sur- 
Seine.

Para a cidade do Bor
deaux, os planos estão ter
minados, a usina está em 
vesperas de ser posta em 
construcção, ella poderia, 
pois, funccionar no decor
rer do anno de 1912.

Este problema e, por
tanto, duplamente inte
ressante— diremos mesmo 
instructivo para os nossos 
compatriotas — pois que 
permitte ás municipalida
des economisar uma parte 
das grandes despezas que 
lhes occasiona a incinera
ção do seu lixo e, por ou
tro lado, utilisal-o, trans
formando-o, por preço 
modico, em um producto 
de iliimitado consumo e 
de um valor commercial 
muito apreciavel, resol
vendo ao mesmo tempo 
uma das questões que, com 
justa razão, é o objecto 
das suas maiores preoccu- 
pações na hora actual:— 
desembaraçar-se economi
camente do lixo, de uma 
maneira tanto hygienica 
como racional.»

N o t ic ia r io
J U R Y — Foi designado o dia 

14 do corrente, pa ra  installar- 
se a p r im eira  sessão do Ju ry , 
do corrente  anno.

0  sr. A rm a n d  Falliéres, p re 
s idente  da  Republica  da  F r a n 
ça, offereceu um  ja n ta r  ao cor
po dip lom ático  alli acreditado, 
com parecendo entre  outros o 
encarregado  dos negocios do 
Brasil.

Falleceu no  Rio no  d ia  31 
do mez passado, o dr. Alvaro 
M achado, senador pelo E s tado  
de Parahyba,

’’CORAÇÃO QUE SEN 
TE"— E ’ o titulo de mais 
uma valsa que acaba de 
publicar, o intelligente 
maestro y tu ano Tristão 
Junior.

E ’ offerecida ao sympa- 
thico moço Lauro Alves, 
que encantado corn a sua 
execução, levou-a na sua 
viagem ao Velho Mundo, 
para mandar imprimir a 
parte de piano. Agora 
acaba de receber de Pariz 
a sua encommenda.

Ainda hontem no Cy- 
nema Parque, tivem os o 
prazer de ouvir, durante 
a passagem da fita de 
Itapetininga.

Grato pela offerta que 
nos fez de um exemplar.

P A N N O  ’’C O M E T A ” — Na 
Loja  da C om panhia  Y tuana  
Força  e Lu/,, tem  panno  ’’Co
meta” p a ra  l im par m etaes co
mo seja p ra ta  e ouro etc, sem 
necessidade de ser lavado.

CONTRACTO DE CA
SAM ENTO—O sr. Igna
cio de Camargo Penteado, 
e sua exma. esposa d. 
Maria A. de Azevedo Pen
teado, tiveram o prazer 
de participar-nos o con
tracto de casamento da 
sua gentil filha Maria da 
Gloria, com o snr. João 
Ruiz Parckinson.

Agradecemos a partici
pação com votos de felici
dades.

Sobre tudo  na  infancia . Se 
se deseja  m u d a r  a  constituição 
das creanças delicadas, admi- 
nistrae-lhe a ’’E m ulsão  de 
Scott” . ’’Atiesto e ju ro  sobre 
a fé  do m eu  g rau  que em pre 
go h a  m uitos  annos em m inha  
clinica geral, pa rt icu la rm en te  
nas creanças, a conhecida 
’’E m ulsão  de Scott” pondendo  
afirm ar sem pre  o seu exceden
te resultado como analéptico, 
confirmando princ ipalm ente ,  
como disse, nas  creanças a  sua 
van ta jo sa  applicação.

”Dr. M artinho  da  Rocha. 
’’Ju iz  de F o r a —M inas-Geraes.’,

Completou hontem  
mais um anno de existen
cia a senhora D. Julieta  
da Rocha Freire, esposa 
do sr. Salvador da Rocha 
Freire.

Nossos comprimentos.

FA L  LECIMENTO  
Falleceu, hontem a noi 

te, o sr. José Martins de 
Mello, com a avançada 
idade de 88 annos, era um 
cidação bastante estim a
do nesta cidade. Era pai do 
srs. General Joaquim  
Martins de Mello e S e
bastião Martins de Mello.

Aos seus desolados fi
lhos, apresentamos os 
nossos pezames.

('¡ROO AM ERICANO
— Com casa regu lar  deu q u in 
ta-feira mais f  .uma funcção  a 
im portan te  C om panhia  que 
ac tualm ente  tifdbalLa nesta  ci
dade.

A nnuncia  p a ra  hoje. o g r a n 
de espectáculo annu nc iad o  p a 
ra Sabbado  passado, que por 
motivo da chuva  não foi leva
do a effeito.

Destaca-se dò p ro g ram m a : 
Jo aq u im  de A raú jo , que  t r a b a 
lha rá  de pernás  de pau  sobre 
o arame.

P a ra  a m a n h ã  ex traord inar ia  
funcção, D E S P E D ID A  da C om 
panhia. A pedido geral a Com 
panh ia  levará pela u lt im a vez 
a pan tom im a «Guerra de Ca- 
uudos«.

Dois últimos espectáculos.
A C om panhia  segue quarta- 

feira, em trem  especial para  
Capivary.

F  ALLECIM  EN T O  — F a l le 
ceu hontem  nesta  cidade, o 
Revd. P adre  Marcello Roque, 
da  C om panhia  de Jesus.

0  finado sacerdote gozava 
de a lgum a estim a nesta  cidade.

Paz a sua alma.

«Elixir de Nogueira» é o 
depura t ivo  que  continua a do
m in a r  no seculo presente, de
vido ás curas  reaes que  tem 
produzido.

Passou no dia  1.° do corren
te, o quarto  ann iversario  do 
a tten tado  em que fo ram  victi
ma, d. Carlos I, de Por tuga l  e 
de seu filho d. Luiz Felippe.

U m  despacho de E s te n — 
Berlim diz que  foi condemna- 
do a  18 mezes de prisão o ex- 
inspector de policia Reis, p re
so e processado como espião.

E s tá  em nossa redacção duas  
chaves, que fo ram  encontradas  
na rua.

F E S T A  D A  CA N D E L A R IA  
— Com so lem nidade começou 
quinta-feira  n a  Ig re ja  Matriz, 
o tr iduo  em louvor a  Nossa S e 
nhora  da  Candelaria, padroeira  
desta cidade.

A m a n h ã  m issa can tada  e 
procissão.

A E L E IÇ Ã O  NA  B A H IA — 
0  resultado conhecido até ago
ra, da eleição pa ra  o cargo de 
governador da  Bahia, é o se
gu in te  :
J. J. Seabra 41.397 votos 
Domingos G uim arães  726 »

Serão nom eados 109 a sp ira n 
tes do exercito para  o serviço 
de instrucção ás L inhas  de 
Tiro que a inda não tem  in s 
tructores.

O Suprem o T ribuna l  Militar 
da H esp an ha ,  deu  sentença, 
m a n d an d o  que  os bens m o 
veis e ira moveis de Francisco  
Ferrer ,  executado h a  tempo, 
sejam  restituidos aos suus  h e r 
deiros legitimos.

V E N D E -S E  A CH A C A R A  
BRA ZILÍN A. . . V ide a n n u n  çio:em outra pagina.

C A T A R R H O S , escarros s a n 
guíneos  e fraq u eza  g e ra l— cu
ra-se com o «Vinho  Creosota
do» do Pharm aceutico -ch im ico  
João  d a  Silva Silveira.

Da Bahia te leg rap ha m  ter  
sido alli in h u m a d o  no dia 31 
do mez passado  o cad av er  do 
sr. Accioly Filho, g ra v e m e n te  
ferido a bordo do «Pará» q u a n 
do passava no porto  do Natal.

O carro m ortuá r io  foi a c o m 
p a n h ad o  a té  o cem iterio  por  
a lgum as  pessoas en tre  as quaes  
o d r. Braulio  X avier ,  g o ve rn a
dor  in te r ino  do Estado.

O T hesou ro  entregou  ao sr. 
arcebispo m etropo litano  a 
q u a n t ia  de duzen tos  contos, 
p r im eira  p restação do auxilio  
de 600 contos concedido pa ra  
a  construcção  d a  nova  Cathe- 
dral.

Greve emPortugal
T eleg ram m as  d ”A I m p r e n 

sa ” do Rio :
«Lisboa— O m o v im en to  g re 

vista tem assum ido  desde h o n 
tem proporções v e rd ad e iram en 
te assustadoras, crescendo, a las
trando-se por  todo o paiz.Q.ua- 
si todas as associações operarías  
de Lisboa, Porto  e ou tras  das  
princ ipaes cidades a d h e r i ra m  
á  parede, p rovocando aqu i  e 
noutro  pontos verdadeiros  at- 
ten tados con tra  o poder e  a  o r
dem  publica. Repete-se o e m 
prego d a  d y na m ite  em Lisboa, 
onde os grev istas  ch eg am  a ex 
cessos lamentáveis .

A ’ fren te  do m ov im en to  es
tá a  Fede ração  das Industr ia s ,  
que  fez c ircu lar u m  manifesto , 
redigido em te rm os quas i  ve 
hem ente ,  p rocu rando  justificar 
a atti ude  do operariado  por* 
tuguez.

F o ra m  atiradas ,  em a lguns  
pontos da  cidade, bom bas  de  
dynam ite  e dados tiros de  re 
volver contra  a  policia, que  
procura  rep r im ir  os abusos dos 
am otinados.

O ad m in is t rad o r  m un ic ipa l  
p rocu rando  c h a m a r  a  ca lm a os 
desordeiros, foi p o r  estes a t a 
cado. A milicia local resistiu  
aos atacantes, m as  o a d m in is 
t ra d o r  cah iu  varado  p o r  u m a  
bala.

- E ’ verdadeira  ap p rehensáo  
:> m ovim ento  grevista, L isboa 
eom o seu com m ercio  fechado  
e o trafego in te iram ente  para- 
lysado, soffre a an g u st ia  de 
u m a  situação c u ja  g rav idade  
é impossivel oceultar. As ruas  
sem m ovim ento , e a m a io r  
parte  das casas com as portas  
cerradas, dão a  cidade um  as
pecto desolador.

O em prego  da  d y na m ite  con
t in u a  a  ser u m  dos meios vio
lentos mais escolhidos pelos 
exaltados.

— O governo acaba de  fazer 
declarar  o estado de  sitio, á 
vista das proporções assus ta  
doras que  tom a o m ovi m  en- 
grev ista

Pariz, 1 Em seu numero de hoje «Le Journal» publica  um telegramma de B a d a jo z  na fronteira ispano-portugue- za dizendo correrem naquelk cidade boatos alarmates com referencia á atual situação de Portugal.
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A i Ci DADE DE Y T ii
Os grev istas  reso lveram  to 

m a r  m ed idas  ex trem as, atim 
de im p e d ir  o t rafego dos trens 
q u e  t ra n sp o r ta re m  tropas  das 
p rovincias  c h am ad as  pelo go 
verno.

E m  B adajoz  assegura-se 
t a m b e m que  o proprio  sr. M a
noel de Arriaga, p res idente  da 
R epub lica  Portugueza ,  foi a s 
sassinado em  Lisboa e que  a 
In g la te r ra  e a H e s p a n h a  estão 
d ispostas  a in te rv ir  m i l i ta rm en 
te p a ra  o res tabelecim ento  da  
o rdem  naquelle  paiz.

Londres,  1— Nos circuios of- 
ficiosos confirma se a noticia  de 
q u e  o p rinc ipe  d. Miguel, n u 
m a  en trev is ta  que  teve em  Do- 
wer, terça-feira u lt im a, com o 
rei d. Manoel, lhe  offereceu o 
seu auxilio, espontaneam ente , 
p a ra  a  res tau ração  da  monar- 
ch ia  em  Portugal.

N essa en trev is ta  dos dois 
p rinc ipes  po rtuguezes  ficou -e- 
solvido a  reconciliação dos dois 
ram os  de B ragança  com a re- 
posição de d. M anoel no thr„- 
no.>

O QUE DIZ O lllm o. 
Sr. Intendente do S erva lLuiz Ozorio d ’Avila, a ttesta 
q u e  d u ra n te  o periodo revo lu 
c ionário  adqueri  syphilis  e d e 
v ido  ao uso que  fiz do E l i x i r  
d e  N o g u e i r a , do pharm aceu- 
tico-chimico João  da  Silva Sil
veira ,  fiquei restabelecido com 
p le tam ente ,  isto depois de ter 
recorr ido  a todos os p reparados 
p a ra  tal en fe rm idade  e consul
tado  varios médicos, sobre o 
m e u  estado d e  saude, q u e  era 
grave. Deste pode fazer o uzo 
q u e  quizer.L u iz  O z o r i o  d  A v i l a .

(F irm a  reconhecida).
V E N D E -S E  N A S  BOAS 

P H A R M A C IA S  E  D R O G A 
R IA S  D E S T A  CIDA D E.

Casa Matriz —  P E L O T A S —
R IO  G R A N D E  DO S U L —
Caixa Postal 6 6 — Deposito geral 
e Casa filial— Rua Conselheiro 
Saraiva, 14  e 1 6 -C a ixa  postal 148

PO M A D A  ’’C O M E T A ”— Na 
loja d a  C om panh ia  Y tua na  
F o rça  e Luz, tem  pom ada  para  
l im p ar  açó, ferro e metaes, tira 
ferrugem  e deixa  o objecto 
como novo.

A LIST A M EN T O  E L E IT O R A L
— Foram designados, as 
segundas, quintâs-feiras e 
sabbados, para a revisão 
do alistamento eleitoral.

Secção Livre
O abaixo assignado, na 

qualidade de grande accio
nista da Companhia Ytua- 
na Força e Luz, e como 
procurador de diversos 
outros, afim de resguardai 
direitos ameaçados, e bem 
assim, para salvaguardar 
os créditos e os interesses 
da Companhia, declaro 
que o prefeito da Camara 
Municipal de Ytú, não ti
nha nem autorisação, nem  
competencia para onerar

os rendimentos da Com-j 
panhin, sociedade amoivy-¡ 
ma da qual esse sei\ 11or ¡ 
nem ao menos ó accionis-! 
ta, dando tties rendas pa
ra garantir emprestimo 
que acaba de.contrair. A 
petulancia criminosa des
se promotor de em presti
mos, que parece pensar 
qtie administrar um mu
nicipio é carregal-o de di
vidas, deverá ser aprecia
da pelos Tribuuaes, e 
para que a Camara ou ca
marilha responda em tem 
po opportuno pelas per
das e interesses que deu 
causa, «aqui fica consigna
do este protesto. A  justi
ça se pronunciará.
Ytú, 30 de Janeiro de 1912

Octaviano P ereira  Mendes,

A Praça
Militão A lves de Li 

ma e Guilherme Gonçal
ves Ramos fazem  publico 
á esta praça e á outras 
com as quaes tem tido e 
tem transacções mercan
tis, que o primeiro tras- 
passou ao segundo, todo 
fundo do negocio estabe
lecido a rua da Palm a n 
4, desta cidade, tem divi
das activas ou passivas 
excepção feita de uma fa- 
ctura devida a Vi ri ato 
Corrêa & Cia., de Santos, 
e vencivel a 26 de F eve
reiro fluente e cujo paga
mento fica a cargo exclu- 
zive do successor Guilher
me Gonçalves Ramos. 
Ytú, 26 de Dezembro 1911 

Militão Alves de Lim a  
Guilherme Gonçalves Ra 
mos.

R econheço  verdadeiras  as 
a ss igna tu ras  su pra  e dou 
fé.

Ytú, 2 de Fevereiro  de 1912. 
Em  tes tem u n ho  de verçiado 

(Estava o signal publico) 
Leobaldo Fonseca 

l ê Tabellião

O D outor  Antonio de Souza 
Barros, Ju iz  de Direito desta 
Comarca de Ytú, etc.
FAÇO saber que  por parte  

da  C om pauhia  Y tu a n a  Força e 
Luz, por seu Presidente Doutor 
José Corrêa Pacheco e Silva 
me foi dirigida a petição do 
theor s e g u in te : Excellenti.ssimo 
Seuhor D outor  Ju iz  de Direito 
P or seu Presiden te  abaixo as 
signado, a  «Com pauhia Y tu a 
na  Fo rça  e Luz», na  qualidade 
de credora d a  elevada quantia  
da  C am ara  M unicipal desta  ci
dade, tendo  conhecimento de 
que  se pre tende con trah ir  um 
novo e elevado em prestimo 
com garan t ia  das rendas do 
município, vem protestar  cou 
tra  o mesmo, pelos motivos se
guintes  ; primeiro) po rque  a

actual adm in is tração  m unicipa l  
é iIlegal visto acharem -se com 
assento nas cadeiras de ve rea 
dores A rei 1 i > Borges de  A lmei
da-e José de P a du a  Castanho, 
in d iv i  'u o s  ».{ao não fo ram  a b 
so lu tam ente  eleitos, m as que 
para ahi en tra ram , pela  falsi
ficação da qu in ta  secção eleito
ral da eleição realizada a deze- 
seis dc Ju lh o  do anuo  passado, 
fraude essa que  ainda pende  
de ju lgam en to  do Egrégio T r i 
bunal de Ju s t iça  do Estado, 
era g rande  recurso; Segundo, 
porque os cinco vereadores le
g it im am en te  eleitos, D outor 
Graciano de Souza Geribello) 
Francisco de P a u la  Leite o 
Adolpbo Bauer, empossados, e 
Manuel Joaqu im  da Silva J u 
nior e João de A lm eida C a m ar
go, excluídos pela fraude  são 
contrários a elle; Terceiro) p o r 
que a supplicante , como g r a n 
de credora da Cam ara  M unici
pal de Y tú, já  tendo feito, em 
tempo, um protesto judicial 
neste sentido, posteriorm ente 
obteve u m a  carta  de sentença 
de parte  desse debito, a qual 
se acha  em  execução; Quarto) 
porque a  lei que  autorisou esse 
em prestim o que ora se quer  
con trah ir  foi votada em mil 
novecentos e nove, não pelos 
legítimos vereadores de então, 
mas por tres supp íen tes  irre
gular, clandestino e f r a u d u 
lentam ente  em pòsados dos ca r 
gos de vereadores; Quinto) fi
nalmente, porque a C am ara  
Municipal de Y tú  não com por
ta mais em pres tim o  algum , 
onerada  como se acha pelos 
desm andos e rapacidade das 
suas u lt im as  administrações.
\as ira  sendo, a supplicante  
vem novam ente  pro testar con
tra qua lquer  em pres tim o que, 
em nom e da C a m ara  Municipal 
de Y tú  e sob g a ran t ia  de suas 
rendas, p re tendam  fazer Godo- 
fredo da  Fonseca, Augusto  
Ferraz  Sampaio, Arcilio Borges 
de Almeida e José de P a d u a  
Castanho, os dois primeiros 
vereadores leg it im am ente  elei
tos e os dois últimos, vereado
res falsificados, pela  fraude  p ra 
ticada na  q u in ta  secção eleito
ral da  eleição de dezeseis de 
Ju lho  do anuo  passado, reque
rendo que seja o presente p ro 
testo tom ado  por termo, com 
intim ação de todos os vereado
res, inclusive os fa lsificados , e 
expediude-se editaes, pa ra  se
rem publicados ua im prensa  
local e da Capital do Estado 
para conhecin ento de todos os 
interessados. Nestes term os 
P. D. Y tú  qua tro  de Janeiro  de 
mil novecentos e doze. José 
Corrêa Pacheco e Silva. E stava 
dev idam ente  sellada. E ra  o 
que se con tinha em dita peti
ção a qual  me sendo ap resen 
tada nella proferi o despacho 
s e g u in te : D. A. sim. Ytú, 
qua tro  de Jane iro  de mil no 
vecentos e doze. S. Barros. N a 
da m ais  se continha em dito 
despacho por bem do qual foi 
lavrado o s e g u in te : T E R M O  
DE P R O T E S T O — Aos quatro  
dias do mez de Janeiro  do a n 
uo de mil novecentos e doze, 
nesta cidade de Ytú, em meu 
cartorio, compareceu o Doutor 
José Corrêa Pacheco e Silva, 
capitalista, m orador  nesta cida
de e reconhecido pelo proprio  
de mim , escrivão, e por elle 
me foi dito que, na qualidade 
de P residente  da  C om panhia  
Y tuana  Força e Luz, desta ci
dade e na fo rm a de sua peti
ção retro, que fica fazepdo

parte  in teg ran te  deste  termo, 
pro testava  con tra  o acto da 
C am ara  Municipal desta  c ida
de, pelo qual  p re tende contra- 
hir li í a  novo e  elevado empres- 
tiiU'» com gararjfia das rendas 
Muuicipaes, visto ser a dita 
C om panhia  Y tu a n a  Força e 
Luz, da  qual  é elle o P res iden 
te, credora da  m esm a Cam ara  
de elevada q u an tia  por  carta  
de sentença contra  ella obtida 
e por outros motivos cons tan 
tes d a  sua referida petição, de 
que  pedio lhe tom asse o seu 
termo de protesto, que  é o 
presente, o qual  lhe li e por 
achal-o conform e assignou 
com as te s tem unhas  abaixo, 
Eu, Leobaldo Fonseca, escrivão 
esceevi, José Corrêa Pacheco 
e Silva, Alfredo Leite P a b s t  
Paulo  Leite de Camargo. E  
pa ra  que  o presente  protesto  
chegue ao conhecim ento  de to
dos m andei  exped ir  o presente 
edital que  será affixado e p u 
blicado na  fo rm a  d a  lei. Y tú, 
cinco de Jane iro  de mil nove
centos e dose. E u , Leobaldo 
Fonseca, escrivão, o subscrevi.

Lampadas “Philipps"
A C om panh ia  Y tu  ana F o rç a  

c Luz, acaba  de receber, por 
im portação  directa, g ran d e  
quantiuu.de de lam padas  de fi
lam entos metálicos.

P o r  este m otivo ella reduziu  
considerave lm ente  os preços 
das m esm as, como se vê pela 
tabella que segue :

L a m p a d a s  redondas l ô  v e 
las 2$40Q

L am p ad as  redondas  32 ve 
las 3$Q00

L a m p a d a s  redondas  50 ve
las 4$000

L a m p a d a s  redondas  100 v e 
las 6$000

L am p ad as  redondas  200 ve
las 10$000

L am p ad as  redondas  300 ve
las 15$000

L am qadas  peras 16 v. 2$000 
L am p ad as  peras  32 v. 2$200

Antonio de Souza Barros.

A g e n c i a  « T A  P R E V ID E N C IA
Viryilio N ery Brandão  

R ua  do Com m ercio  1 95— Y tú

V T E N D E -S E  u m a  casa na  
v  Y illa  do Salto, N. 36, com 

ura te rreno  paredem eia ,  fo r ra 
da e assoalhada, R ua  7 de  Se
tem bro  toda  fechada  a  m u ro  o 
qu in ta l ,  p o r  4:500$000; quem  
quizer eutender-se aqu i  em  
Y tú  á  R u a  de S an ta  R ita  N. 55 

João  Galvão Pacheco.

v : ende-se um  troly A m e ri
cano, de molas e volta in 

teira, acom odando  8 pessoas, 
por 6000$ mil reis. P a ra  ver  e 
t ra ta r  com seu proprie tár io  
Fazenda  Iracêm a, Estação  de 
P irap i t inguy .

E m p re g o
Offerece-se u m  moço com 

habilitação para  lavoura  de 
café, como a ju d a n te  de a d m i
n is trador,  quem  precizar deri- 
ja-se a  R u a  da  Mizericordia n. 
72, ou a  esta redacção por  
meio de carta  fechada, sob as 
iniciaes L. A. C.

Bom Emprego de Capital
Vende-se a Chaeara Brazilina...

. . .propriedade agrícola de  26 alqueires de terras exeeb 
lentes  pa ra  a  cultura  de algodão, cereaes, fu m o  e etc, sen 
do 8 alqueires em  tiguéras novas, 13 alqueires  e m  capoei- 
rões e capoeiras e 5 alqueires de  optirao pasto cercado 
de a ram e  farpado; d is tan te  desta cidade 6 kilometros por 
u m a  boa estrada de rodagem. Boa e solida casa de m orada, 
4  casas para  colonos, deposito, paiól, 20 gallinheiros, 2 
chiqueiros tudo  de tijollos e telhas d e ‘barro. Carroça, 
galpões, m ateriaes  p a ra  construção, m adeiras de lei e etc. 
Poço de excellente agua  vertentes e 1 g raude  aguada.

A lenha que  a C hacara  pode fornecer cobre com excesso 
o valor do capital applicado.

A C hacara  é in te iram ente  fechada  de arame.
O motivo da  venda  não  desagradará  o com prador.
P a ra  preço e m ais  informações com o p roprie tár io

Francisco Pereira Mendes Filho. 
Largo da Matriz 5

Notas de
Consigna
ç a o  T a lã o  g $ 0 0 0

NESTA TYPOGRAPlHA



A  C ID A D E  DE nu

La Hacienda«nMresKga

J^ E V IS T A  mensal ¡Ilustrada sobre agricul
tura creaçâo de gado e  industrias ruracs. 

Editada em portuguez em Buííalo, N. Y., E. 
LI. A ., para o beneficio dos Snrs. Ag. ¿cultores, 
Commerciantes, Banqueiros e cu tras  pessoas 
amantes do progresso. A ssignatura annur.l 
12$000 m oeda b r r z i íe i r a ,  o i  4T>0a ) , • ..i 1

portugueza. Para r.vais iníor-v» içAes

Circo Americano
Grande Funcçâo

A m a n  h ã

L a  H a c ï e h d a  '
Depi. N. IV /G A L G  

. ... ¿sim.

Companhia Ytnana 
Força e Luz

Na loja da Companhia 
Ytuana Força e Luz, en
contra-se um variado sor-. 
tim ento de bellissim os 
vitreaux, assim como gran
de quantidade de objectos 
para escriptorio.

Livros em branco, pa
peis, cartões, canetas, lá
pis, etc. etc. tudo por pre
ços vantajosos.

Fazenda Vassourai
Precisa-se de colonos 

para tratar de café, pagan- 
do-se20$000 e25$000  por 
carpa de 1000 pés.

Precisa-se tambem de 
empreiteiros e trabalhado
res por dia e paga-se van
tajosamente.
C o n feitaria  C entral

Encontra-se a afamada ma- 
ega de Traituba. d

T

V 5*  t ,
'V? ZÍ ! ..

intura especial 
para Cabellos, 
Preta ou Casta

nha. ”A Pigmalion”
Inoffensiva, imitação 

perfeita da cor natural, e 
de aplicação facil cada 
V lD R O  3$000.— Únicos 
depositários

Gomes & Valente 
Casa Alberto

Largo da Matriz 15
SA N A T  C U T T A M .— Cura 

rhenm atism o, collicas, molés
tias do  estom ago etc.— Vende- 
se n a  P h a rm ac ia  São José L a r 
go d a  Matriz N.17.

COMPANHIA YTUANA FORÇA E L U Z
Chamamos a attenção dos nossos pre

zados freguezes e amigos e dos interessa
dos em geral, para o grande STOCK de 
¡fio de aço para telephone, e fio de cobre 
izolado, WATHER proove e borracha, qne 
temos em nosso deposito.

Sendo este artigo importado directa
mente, estamos habilitados a vendel-o por 
preços reduzidos.

Para mais imíormações, dirigir-se ao 
escriptorio desta Companhia, á rua Direita 
a. 51

USAE SEM PRE
Receitai e Recommendai com Convicção o
J j  i. J N K T J S Ena o!iiii’ão **os qiie tem usat*°W  wsa ■, i*. ida > ^  R0 Gljra
Maravilhosa. R apida em hora e (as vezes) em Minutos 

Da Grippe, Influenza, Defluxo e Resfriam entos 
Yende-se em todas as Boas Pharmacias.
± U N K U S é  preparação  da conceituada e an tiga

Phar acia Sauza Martins “ Vio%EDjANEiBoNr>A
Este  ex traord inário  p reparado  c u ja  enorm e p rocu ra  tem 

determinado, pela  recom m endação  de pessoa a  pessoa, 
b ri lhan tes  curas conta  perto  de 300 depositários n a  Capital 
Federa l  e nas  220 princ ipaes  cidades do Brasil.

U m  vidro  capaz de cu ra r  50 pessoas (sendo no  p rincipio 
da  enfermidade), vidro 2$000.

Vende-se este preparado na Pharm acia S. José 
no Largo da Matriz n. 17 de Pereira Mendes & 
Filho.

Photographo
O abaixo assignado, comm u- 

nica aos seus clientes e am igos 
e ao publico em geral que 
tendo  regressado d a  E u ro pa ,  
trazendo  g ran d e  copia de m a 
terial photograph ico  novo e 
aperfe içoado, acha-se n o v a m en  
te a disposição dos que quize- 
rem  honral-o com a  su a  con
fiança p a ra  os traba lhos  de sua  
profissão, nas  suas officinas á 
ru a  do Commercio.

E n tre  o materia l  que trouxe  
figura u m a  excellente collecção 
de objectos p roprios  p a ra  p h o 
tograph ias  de creanças.

F R E D E R IC O  E G N E R .

La Hacienda “ S t
t rada  sobre agricu ltura  creação 
de gado e industrias  ruraes. 
E d i ta d a  em  portuguez em Buf- 
falo, Now York, Estados U nidos 
da  America, p a ra  o beneficio dos 
Srs. Agricultores, C om m erc ian
tes, Banqueiros  e outras  pes
soas am an tes  do progresso. As- 
s igna tu ra  an n u a l  12$000 m oe
da brazileira, ou 4$000  m oeda 
portugueza. P a ra  m ais  in fo rm a
ções dirija-se á  nossa Redacção.

Companhia Ytu a n a  Força e Luz
A directoria desta  Com pa 

nh ia ,  p rev ine  ao publico e 
p r inc ipa lm en te  aos consum ido
res de luz eléctrica, que  cobra
rá  Rs. 10$000 por  ligação de 
luz, q u an do  ésta fô r  m a n d ad a  
cortar p rov iso riam en te ,  por 
m otivo  de ausencia  tem poraria ,  
outrosim, que a  referida  im 
portanc ia  deverá  ser p aga  no 
acto da ligação.

" Y ^ E N D E - S E  a  casa n. 185
v  d a  rua  de S a n ta  Rita, po r  preço comm odo. P a ra  t ra ta r  m  

m çsm a rua n. 179.


